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			ALGUMAS PALAVRAS 


			Este livro é resultado de discussões sobre temas de Direitos Humanos, das quais o autor participou nos últimos anos, em “rodas de conversa” com pessoas preocupadas com o desenvolvimento do Brasil. E exatamente por ser fruto de ideias debatidas por pessoas da vida média brasileira, o autor redigiu o livro não apenas para professores e acadêmicos, mas para pessoas comuns da sociedade brasileira; e reduziu as citações, quando necessárias a esclarecer questão ou dúvida, a dois professores: Fábio Konder Comparato e Norberto Bobbio. São, a juízo do autor, as duas maiores autoridades no ensino dos Direitos Humanos.


		




		

			
INTRODUÇÃO


			O grande equívoco do século XX, no campo político, foi sem dúvida a polêmica que se estabeleceu sobre a alternativa entre os sistemas capitalista e socialista de exploração da atividade econômica. De um lado, a bancada da direita, composta por liberais, conservadores e pequena parcela de sociais-democratas e, de outro lado, a bancada da esquerda, composta por socialistas, comunistas e grande parcela de sociais-democratas. Muito se discutiu sobre questões de forma, deixando de lado as de fundo. Perdeu-se muito tempo com a discussão de questões conjunturais, com total abandono dos problemas estruturais que afetam as vidas das pessoas. Não se deu conta de que a solução desses problemas não se reduz à adoção de um ou outro desses dois sistemas econômicos, mas, isto sim, à realização do verdadeiro sentido da vida em sociedade: a superação das desigualdades socioeconômicas que gravam as relações humanas e a homogeneização social, ou seja, a maior igualdade das condições básicas de vida das pessoas.1 


			Na realidade, essas duas doutrinas procuraram explicar e justificar, cada qual a seu modo, a melhor forma de explorar a atividade econômica. De um lado, o capitalismo, fundado no individualismo e na competitividade, sustenta que a obtenção da felicidade só é possível se a economia for racionalmente organizada para atender o interesse individual de cada um, independentemente do interesse coletivo. É o utilitarismo exacerbado de Adam Smith, segundo o qual a preocupação maior do capitalista consiste na aplicação ou emprego mais vantajoso para o capital de que dispõe. É o seu interesse pessoal, e não o da sociedade, que ele tem em vista. Vale dizer, deve-se estimular não o sentimento humanitário das pessoas, mas o seu egoísmo racional. É a supremacia da ordem econômica sobre a pessoa humana, como condição para a realização da felicidade individual de cada um.


			De outro lado, o socialismo real ou comunismo, supostamente fundado na solidariedade e na cooperação entre os membros da coletividade, sustenta que a felicidade só será atingida se o ser humano for reconhecido como o fim último da ordem econômica, e a economia como meio ou instrumento à realização da felicidade de todos. É a convicção de que a vantagem coletiva, e não a individual, é o objetivo último da economia, o que leva à organização da sociedade para a realização da felicidade de todos e não de alguns. Afasta-se o egoísmo que leva à vantagem individual em prol do sentimento humanitário de todos. Ou seja, é a supremacia da pessoa humana sobre a ordem econômica. 


			Aliás, na sua crítica ao marxismo, Norberto Bobbio estabelece vínculos sólidos entre os valores socialistas e liberais – chamando a união de ambos de socialismo liberal – e acentua que “o socialismo liberal em todas as suas formas, variações e ramificações, apresenta-se sempre como alternativa ao marxismo, do qual critica, filosoficamente, o determinismo e o materialismo, ou seja, a negligência das forças morais que movem a história, economicamente, o coletivismo global, politicamente, o inevitável êxito despótico do Estado materialista e coletivista. (…) Aliás, o socialismo foi concebido como um natural desenvolvimento histórico do liberalismo no processo de emancipação da humanidade, daquele processo que se inscrevia na teoria do progresso e da história como história da liberdade”.2


			É preciso salientar, ademais, que no plano institucional o mundo ocidental conhece dois tipos de Constituições: as meramente declarativas, que se limitam a organizar o Estado e declarar o status jurídico das pessoas frente a esse mesmo Estado, e as constituições finalísticas ou teleológicas, que não apenas organizam o Estado e declaram o estado das pessoas frente a esse mesmo Estado, como também estabelecem a diretriz ou rumo para o país, indicando os objetivos a serem atingidos e as normas que vão orientar a realização desses objetivos. Entre as primeiras, chamadas constituições breves, temos a Constituição norte-americana, que se limita a regular as relações entre as pessoas e destas com o Estado; e entre as segundas, chamadas constituições longas, temos a Constituição brasileira, que não apenas regula as relações entre as pessoas e destas com o Estado, como também estabelece as normas a serem observadas para a obtenção dos fins nela almejados, para tanto indicando os meios e as instituições a serem utilizados.3 


			Neste sentido, a Constituição Federal abre-se com a declaração solene de que “a República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado democrático de direito” (art. 1º), ou seja, sua finalidade é a realização do bem comum (princípio republicano), sob o controle do povo soberano (princípio democrático), com respeito e submissão às instituições (estado de direito), para logo a seguir, no seu art. 3º, explicitar seus objetivos fundamentais:


			Art. 3º - Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil:


			I) construir uma sociedade livre, justa e solidária;


			II) garantir o desenvolvimento nacional; 


			III) erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais;


			IV) promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação.


			Saliente-se que o cumprimento desses objetivos sofre, atualmente, oposição sistemática do modelo econômico brasileiro – o modelo capitalista –, em razão de seu caráter individualista, competitivo, concentrador de riqueza, pauperizador e excludente de populações. Verificou-se com a simbólica queda do muro de Berlim, depois de setenta anos de experiência do modelo comunista, que o capitalismo ficou isolado na organização da economia mundial, despontando como o grande vencedor na disputa com o socialismo real, sem, no entanto, avançar minimamente na superação das desigualdades planetárias; ao contrário, fortaleceu-as. 


			Na realidade, na reunião dos países aliados na Segunda Grande Guerra, na Costa Rica, em 1966, com o objetivo de firmarem, em conformidade à Declaração Universal dos Direitos Humanos da ONU, de 1948, um tratado internacional de Direitos Humanos ficou evidente a dificuldade em conciliar os dois grupos que se formaram. De um lado, liderados pelos EUA, os países do ocidente somente concordaram em firmar o Pacto que instituísse apenas os Direitos Civis e Políticos, aqui denominados Direitos Humanos de primeira geração, e, de outro lado, liderados pela então URSS – União das Repúblicas Socialistas Soviéticas – o grupo da Cortina de Ferro e países africanos e árabes, apenas concordaram em firmar o Pacto regulador dos Direitos Econômicos, Sociais e Culturais, aqui denominados Direitos Humanos de segunda geração. Daí a celebração de dois Pactos Internacionais de Direitos Humanos: um abrangendo os Direitos Civis e Políticos – direitos à vida, à liberdade, à propriedade (posteriormente aditado para incluir o direito à igualdade) – e outro os Direitos Econômicos, Sociais e Culturais – direitos à educação, à saúde, à moradia, ao trabalho e à previdência social. 


			Não se atentou que tais direitos de primeira e segunda gerações constituem um sistema universal e indivisível de valores fundados na dignidade da pessoa humana, como ficou demonstrado com a experiência depois da celebração dos referidos Pactos da Costa Rica. Os países do ocidente, que incorporaram os Direitos Civis e Políticos ou Direitos Humanos de primeira geração, experimentaram a vivência da democracia, ainda que claudicante para alguns deles, e imensa desigualdade não apenas entre si, mas também entre as populações que os compõem. Os países da Cortina de Ferro, por sua vez, que incorporaram os Direitos Econômicos, Sociais e Culturais, ou Direitos Humanos de segunda geração, não viveram a experiência democrática e acabaram por gerar e fortalecer o Estado totalitário.


			É oportuno lembrar que os Direitos Humanos de primeira geração resultaram de uma longa e contínua exigência das populações europeias, sobretudo a francesa, já no início da Idade Moderna, influenciadas à época por escritos de intelectuais que pertenciam às classes dominantes, inconformados com o poder de arbítrio do monarca (que isoladamente enfeixava os poderes legislativo, executivo e judiciário), que tudo podia em relação aos seus jurisdicionados: dispunha de suas vidas, de suas liberdades e de suas propriedades, negando-lhes por conseguinte um mínimo de segurança jurídica. Ou seja, os Direitos Humanos de primeira geração surgiram como uma reação dos povos submetidos à arbitrária vontade dos governantes, e tais direitos foram reconhecidos, pela primeira vez, na Constituição francesa de 1791, como um movimento em defesa da pessoa humana contra o Estado, impondo a este o dever de abster-se de atuar contra tais Direitos Humanos. Isto é, impondo o dever de respeitar a vida, a liberdade, a igualdade e a propriedade das pessoas.


			Sucede que, com a eclosão da Revolução Industrial na Europa Ocidental, no final do século XVIII, acentuou-se o ideário capitalista que impôs transformações estruturais profundas às sociedades ocidentais. O capitalismo deixou de ser um simples instrumento de exploração da atividade econômica para tornar-se um verdadeiro modo de vida, ou ideologia, moldando a vida das pessoas de acordo com certa visão de mundo, individualista e competitiva, centrada na empresa geradora de lucros e na acumulação de riqueza. O saber e o conhecimento tecnológico tornaram-se elementos-chave na transformação do modo de produção, até então orientado sob forma senhorial, corporativa e artesanal. A mão de obra e o solo, que eram ocupados na agricultura e no artesanato de subsistência, passaram a ser utilizados na produção em escala crescente de bens e serviços para o mercado.


			Instaurou-se assim um regime econômico de concentração da riqueza, de um lado, e de crescente pauperização das populações urbanas e camponesas, de outro, tudo resultando na consolidação e aprofundamento da desigualdade socioeconômica entre as pessoas e os países, inaugurando assim o que viria em breve constituir a divisão clássica entre países desenvolvidos e países subdesenvolvidos. 


			Verificou-se, a partir daí e ao longo do século XIX, que a garantia dos Direitos Humanos de primeira geração, sem igual garantia de outros direitos igualmente essenciais às relações entre as duas classes sociais então em ebulição – a classe burguesa e a classe operária – era o fermento da mais cruel desigualdade conhecida pelo ser humano. A nova classe dominante – a classe burguesa – passou a impor aos trabalhadores condições de trabalho desumanas nas fábricas, explorando em um primeiro momento a mão de obra masculina, passando em seguida a explorar a mão de obra feminina, e mais adiante a mão de obra infantil, a todos impondo condições de trabalho incompatíveis com a dignidade da pessoa humana. 


			Surgem assim, como consequência dessa abominável situação de abuso, os chamados Direitos Econômicos, Sociais e Culturais, também denominados Direitos Humanos de segunda geração, como resultado de um movimento em favor do homem hipossuficiente – o trabalhador operário –, enquanto classe dominada e submetida ao poder e arbítrio da classe dominante – a classe burguesa. Esses direitos, compreendendo educação, saúde, moradia, trabalho e previdência social, foram incorporados pela Constituição mexicana de 1917 e posteriormente ampliados pela Constituição de Weimar de 1919. São direitos cuja implementação resulta numa relação mais igualitária entre as pessoas e, diferentemente dos de primeira geração, impõem ao Estado o dever de promover as políticas públicas necessárias a assegurá-los. 


			É preciso ressaltar, ademais, que em um primeiro momento o ideário capitalista evoluiu no novo mundo – o mundo da empresa – inicialmente isento de regulamentação normativa (que até então era estabelecida pelas extintas Corporações de Ofício), e passou a organizar o processo produtivo com base nos três fatores da produção: a natureza, ou seja, a matéria prima, os insumos básicos e os produtos intermediários utilizados no processo produtivo; o capital, consistente nos recursos financeiros, inclusive capital de giro, necessários ao funcionamento e operacionalização da empresa; e a força de trabalho disponível no operariado. Desses três fatores da produção, o trabalho, como reconhecem os próceres do capitalismo desde Adam Smith, é o fator que gera riqueza na sociedade, na medida em que transforma a natureza em bens de uso e satisfação de desejos humanos. Vale dizer, é o fator da produção que viabiliza a organização da vida em sociedade, produzindo bens úteis e necessários a todos os membros que a compõem, independentemente de suas diferenças naturais e culturais. 


			E mais, a importância do trabalho como fator da produção e circulação de bens e serviços, é uma das poucas unanimidades nas doutrinas econômicas capitalista e socialista, pois tanto Adam Smith como Karl Marx reconheciam que só o trabalho é fonte de riqueza, na medida em que é dele que efetivamente resulta a transformação da natureza, esta também considerada fator essencial no processo produtivo. Isto significa que, isoladamente, o capital (terceiro fator da produção) constituído da soma de recursos necessários ao processo produtivo, inclusive a tecnologia, não tem qualquer aplicação na produção da riqueza se não contar com o trabalho humano, que foi e continua sendo importante e insubstituível fator na produção de bens e serviços. 


			Na verdade, esses dois pensadores não inovaram ao reconhecerem a importância essencial do trabalho na geração da riqueza, pois muito antes deles, no século XVII, John Locke já ressaltava essa obviedade, apesar de omitir-se prudentemente sobre a injusta apropriação dessa riqueza exclusivamente pelo titular do capital. Não se justifica racionalmente, nem moralmente, mesmo em um regime liberal, em que uns poucos detêm a propriedade dos bens, e a grande maioria cede a força de trabalho para sua exploração, a apropriação exclusiva pelo proprietário capitalista dos frutos decorrentes da exploração desses bens. Vale dizer, é inadmissível a concepção capitalista de remunerar, no processo produtivo, somente o capital, e não o trabalho, principalmente quando isto ocorre, como no Brasil, com violação de norma expressa da Constituição Federal que declara, contra os cânones do capitalismo, que “são direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social: (...) participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração” (art. 7º, XI). 


			O capital, por sua vez, fator também essencial e indispensável no processo produtivo de bens e serviços, é elemento auxiliar na geração de riqueza, atuando como provedor dos recursos necessários à produção, circulação e consumo desses mesmos bens. Com a eclosão da quinta Revolução Industrial, que a humanidade ora experimenta, os investimentos de capital mais se fazem presentes na organização de um Mundo Novo de profundas transformações empresariais, sobretudo no tocante à evolução do conhecimento cibernético, à inovação da técnica, à criação e eficiência de processos digitais na robótica, na informática e na inteligência artificial.


			Por tudo isso, as relações de poder na empresa, atualmente, sobretudo a participação de sócios capitalistas e trabalhadores nos resultados sociais, deve ser revista tendo em conta a real importância desses dois fatores – capital e trabalho – no processo produtivo.


			Mas não é só. Duas novas gerações de Direitos Humanos surgiram na segunda metade do século passado: os Direitos dos Povos, denominados Direitos Humanos de terceira geração, consistentes nos direitos à existência livre e independente, à livre disposição de sua riqueza e recursos naturais, à paz, à segurança, à preservação do meio ambiente saudável, ao desenvolvimento e ao crédito; e os Direitos da Humanidade, denominados Direitos Humanos de quarta geração, compreendendo os direitos à justiça, à paz, ao meio ambiente equilibrado e ao direito a ter direitos. 


			Foi a partir desses fatos que ocorreu ao autor deste livro, ao refletir sobre a avassaladora crise do capitalismo que se instalou no planeta, a partir dos Estados Unidos da América em 2008, agravada pela pandemia de Covid-19 a partir de 2020, a ideia de elaborar este trabalho visando a superação do subdesenvolvimento brasileiro, como meio de eliminar ou ao menos reduzir a imensa dificuldade que o país vem enfrentando na tentativa, sem sucesso, de superá-lo com políticas econômicas.


			Não são as políticas econômicas suficientes para resolver a crise existente porque, na realidade, não se trata de uma simples crise econômica, mas uma colossal crise humanitária agravada pelo fato de que tanto os governantes, na atividade pública, como os empresários na iniciativa privada não perceberam seu potencial destruidor, ou não o querem reconhecer. Não é mais possível insistir apenas na reorganização da economia, como meio de superação de seus efeitos catastróficos. O combate a uma crise humanitária só é possível levando em conta o reconhecimento e profundo respeito aos Direitos Humanos, a começar pela aceitação de que a ordem econômica não é um fim em si mesmo, mas o meio para a realização da felicidade de todos; esta sim, na lição de Aristóteles, o objetivo último da vida humana.


			Afinal, o que deu errado com o Brasil, onde o subdesenvolvimento sustenta e estimula o enriquecimento crescente de banqueiros, grandes empresários, proprietários de terras e investidores rentistas, e a não menos contínua e crescente pauperização da maior parte da população? O que impede o desenvolvimento nacional, ou seja, o crescimento econômico com maior homogeneização social? Será que o povo brasileiro está condenado a viver num país subdesenvolvido, no qual a grande maioria das pessoas não goza de uma vida minimamente digna?


			Refletindo sobre essas três questões, não resta reconhecer senão que a superação da crise humanitária que a todos oprime não se confunde com a superação de um problema econômico-financeiro. Enquanto a superação de um problema econômico-financeiro se volta para o presente e se resolve por meio de políticas econômicas específicas, a superação da crise humanitária é uma expectativa que se volta para o futuro, e sua solução pressupõe a elaboração de políticas públicas que tenham por objetivo a dignidade da pessoa humana, e não apenas a economia. Ou seja, a crise humanitária que grava o Estado brasileiro somente será eliminada com o enfrentamento e superação do persistente subdesenvolvimento do país, isto é, com a superação da imensa desigualdade socioeconômica que afeta a sociedade brasileira.


			Daí impõe-se discutir a superação do subdesenvolvimento sob a ótica dos Direitos Humanos – sobretudo os Direitos Civis e Políticos à vida, à liberdade, à igualdade, à propriedade e à segurança, bem como os Direitos Econômicos, Sociais e Culturais à educação, à saúde, à moradia, ao trabalho, à previdência social –, com o objetivo não apenas de reorganizar a economia, mas sustentar o valor supremo da vida em sociedade: a dignidade da pessoa humana.


			Os Direitos Humanos são a base de sustentação da dignidade da pessoa humana bem como a matriz da Declaração Universal dos Direitos Humanos da ONU, de 1948, redigida sob o impacto das atrocidades cometidas durante a Segunda Guerra Mundial, cujo significado e importância são retratados no seu preâmbulo que ora é transcrito:


			Considerando que o reconhecimento da dignidade inerente a todos os membros da família humana e de seus direitos iguais e inalienáveis é o fundamento da liberdade, da justiça e da paz do mundo; Considerando que o desprezo e o desrespeito pelos direitos do homem resultaram em atos bárbaros que ultrajaram a consciência da Humanidade e que o advento de um mundo em que os homens gozem de liberdade de palavra, de crença e da liberdade de viverem a salvo do temor e da necessidade foi proclamado como a mais alta aspiração do homem comum; Considerando ser essencial que os direitos do homem sejam protegidos pelo império da lei, para que o homem não seja compelido, como último recurso, à rebelião contra a tirania e a opressão; Considerando ser essencial promover o desenvolvimento de relações amistosas entre as nações; Considerando que os povos das Nações Unidas reafirmaram, na Carta, sua fé nos direitos fundamentais do homem, na dignidade e no valor da pessoa humana e na igualdade de direitos do homem e da mulher, e que decidiram promover o progresso social e melhores condições de vida em uma liberdade mais ampla; Considerando que os Estados-Membros se comprometeram a promover, em cooperação com as Nações Unidas, o respeito universal aos direitos e liberdades fundamentais do homem e a observância desses direitos e liberdades; Considerando que uma compreensão comum desses direitos e liberdades é da mais alta importância para o pleno cumprimento desse compromisso, a ASSEMBLEIA GERAL PROCLAMA a presente Declaração Universal dos Direitos Humanos como o ideal comum a ser atingido por todos os povos e todas as nações e como o objetivo de cada indivíduo e cada órgão da sociedade, que, tendo sempre em mente esta Declaração, se esforce, através do ensino e da educação, por promover o respeito a esses direitos e liberdade, e pela adoção de medidas progressivas de caráter nacional e internacional, por assegurar o seu reconhecimento e a sua observância universais e efetivos, tanto entre os povos dos próprios Estados-Membros quanto entre os povos dos territórios sob sua jurisdição.4


			É preciso sempre ter presente, a partir dos consideranda transcritos, que “todos os seres humanos nascem livres e iguais em dignidade e direitos; são dotados de razão e consciência e devem agir em relação uns aos outros com espírito de fraternidade” (artigo 1º da Declaração Universal dos Direitos Humanos). Seu objetivo é a felicidade, cuja realização só é possível se garantidas a todos os seres humanos a vida, a liberdade, a igualdade, a propriedade e a segurança, assim como a educação, a saúde, a moradia, o trabalho e a previdência social. A garantia apenas dos primeiros gera a desigualdade; a garantia somente dos segundos resulta no totalitarismo. São atributos da pessoa humana que se completam reciprocamente.


			Outrossim, com a eliminação dos privilégios dos estamentos aristocrático e clerical, no final do século XVIII, estabeleceu-se “a igualdade de todos perante a lei”, fato este que implicou na nova divisão da sociedade em classes proprietária (burguesia) e trabalhadora (operariado), e posteriormente se reconheceu como Direitos Humanos, com base no princípio da solidariedade, os direitos sociais que vieram a se incorporar, pelos artigos 22 a 26, na Declaração Universal dos Direitos Humanos, a saber: “Todo ser humano, como membro da sociedade, tem direito à segurança social, à realização pelo esforço nacional, pela cooperação internacional e de acordo com a organização e recursos de cada Estado, dos direitos econômicos, sociais e culturais indispensáveis à sua dignidade e ao livre desenvolvimento da sua personalidade” (artigo 22). “Todo ser humano tem direito ao trabalho, à livre escolha de emprego, a condições justas e favoráveis de trabalho e à proteção contra o desemprego; todo ser humano, sem qualquer distinção, tem direito a igual remuneração por igual trabalho; todo ser humano que trabalha tem direito a uma remuneração justa e satisfatória que lhe assegure, assim como à sua família, uma existência compatível com a dignidade humana e a que se acrescentarão, se necessário, outros meios de proteção social; todo ser humano tem direito a organizar sindicatos e a neles ingressar para proteção de seus interesses” (artigo 23). “Todo ser humano tem direito a repouso e lazer, inclusive a limitação razoável das horas de trabalho e a férias remuneradas periódicas” (artigo 24). “Todo ser humano tem direito a um padrão de vida capaz de assegurar a si e à sua família saúde, bem-estar, inclusive alimentação, vestuário, habitação, cuidados médicos e os serviços sociais indispensáveis e direito à segurança em caso de desemprego, doença invalidez, viuvez, velhice ou outros casos de perda dos meios de subsistência em circunstâncias fora de seu controle; a maternidade e a infância têm direito a cuidados e assistência especiais; todas as crianças nascidas, dentro ou fora do matrimônio, gozarão da mesma proteção social” (artigo 25). “Todo ser humano tem direito à instrução; instrução será gratuita, pelo menos nos graus elementares e fundamentais; a instrução elementar será obrigatória; a instrução técnico-profissional será acessível a todos, bem como a instrução superior, esta baseada no mérito; a instrução será orientada no sentido do pleno desenvolvimento da personalidade humana e do fortalecimento do respeito pelos direitos do ser humano e pelas liberdades fundamentais; a instrução promoverá a compreensão, a tolerância e a amizade entre todas as nações e grupos raciais ou religiosos e coadjuvará as atividades das Nações Unidas em prol da manutenção da paz; os pais têm prioridade de direito na escolha do gênero de instrução que será ministrada a seus filhos” (artigo 26).


			Ademais, é preciso ressaltar, também, que na segunda metade do século passado foram aprovados e incorporados na família dos Direitos Humanos os denominados Direitos dos Povos ou Direitos Humanos de terceira geração, e os chamados Direitos da Humanidade ou Direitos Humanos de quarta geração. 


			O livro é composto de duas partes. Os Direitos Humanos compõem a primeira parte, que é estruturada em seis capítulos. No primeiro, procura-se avançar na organização ética das sociedades capitalistas, por se entender que o Brasil é um país jovem quando se toma como ponto de partida a Revolução Industrial e a Revolução Francesa, que promoveram a transformação da realidade mundial a partir do final do século XVIII. No segundo, dado que o Brasil somente começa a industrializar-se em meados do século XX, quando então abandonou a economia agrária para ingressar na economia industrial, busca-se discutir a questão da formação ética do capitalismo brasileiro. No terceiro, discute-se a origem e a evolução dos Direitos Humanos. No quarto, discorre-se sobre as gerações dos Direitos Humanos. No quinto, discute-se o real significado e dimensão dos Direitos Humanos de primeira e segunda gerações. No sexto capítulo procura-se fazer uma análise dos Direitos Humanos à luz dos três princípios constitucionais: o princípio Republicano, o princípio Democrático e o princípio do Estado de Direito.


			A segunda parte é composta de dois capítulos: o sétimo e o oitavo. O sétimo trata da questão do Desenvolvimento Nacional, estágio este que o Brasil lamentavelmente ainda não atingiu. O oitavo contém algumas ideias desenvolvidas com a preocupação de contribuir para a tentativa de superar o subdesenvolvimento brasileiro.


			

				

					1 Na obra La science de la morale, Kant escreve que “a sociedade atual rejeitou teoricamente tanto o comunismo quanto o individualismo na sua acepção ordinária e abstrata. Mas, do ponto de vista prático, descobre-se que parte da verdade está contida em ambas as ideias: a sociedade busca, de fato, a sua organização em uma síntese entre as duas. Comunismo e individualismo são indispensáveis: o único problema é definir na sociedade atual aquilo que deve ser comum e aquilo que deve pertencer ao indivíduo. Na justa delimitação das duas forças encontra-se a harmonia social” (Norberto Bobbio, Teoria Geral da Política - A filosofia política e as lições dos Clássicos, Editora Campus, pg. 360).


				


				

					2 Autor e obra cit., p. 364-365.


				


				

					3 “Do reconhecimento dos direitos fundamentais, civis, políticos, sociais, e da sua inscrição nas cartas constitucionais, derivaram as chamadas constituições ‘longas’ que foram pouco a pouco se opondo às constituições chamadas ‘breves’ da era liberal. (…) Longas são as constituições aprovadas depois da Segunda Guerra Mundial, nas quais os direitos sociais passam a ser parte integrante, não apenas das constituições das democracias populares, e, naturalmente, da Constituição soviética, mas também das constituições dos Estados democráticos” (Autor e obra cit., p. 506).


				


				

					4 Declaração Universal dos Direitos Humanos de 1948.
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